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Recurso Eleitoral n.º 459-41.2012.6.21.0146

Procedência: Engenho Velho - RS (146ª Zona Eleitoral – C onstantina)

Assunto: RECURSO ELEITORAL – REPRESENTAÇÃO – CAPTAÇÃO ILÍCITA DE

SUFRÁGIO – CARGO – PREFEITO – VEREADOR – PEDIDOD DE

CASSAÇÃO/PERDA DE MANDATO ELETIVO – PEDIDO DE CASSAÇÃO DE

DIPLOMA – PREFEITO ABSOLVIDO EM 1º GRAU – VEREADOR ABSOLVIDO EM

1º GRAU

Recorrente: COLIGAÇÃO FRENTE POPULAR (PDT – PT – PPS - PSB)

Recorridos: VALDECIR LUIZ ESTEVAN (Prefeito de Engenho Velho)

PAULO ANDRÉ DAL ALBA (Vice-prefeito de Engenho Velho)

ILISANGELA LOCATELLI (Vereadora de Engenho Velho)

NILVA TROMBETTA

LUCIMARA ZANATTA TROMBETTA

ALEX FONTANA

SONIMAR REINHER

CLAUCIR VAZ

Relator: DR. JORGE ALBERTO ZUGNO

PARECER

RECURSO ELEITORAL. CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. ABUSO DE

PODER ECONÔMICO. ART. 41-A DA LEI N.º 9.504/97. NÃO

COMPROVAÇÃO. 1. O conjunto probatório carreado aos autos não permite

concluir com segurança a realização de captação ilícita de sufrágio. 2.

Fragilidade da prova coligida. Parecer pelo desprovimento do recurso

eleitoral.

I – RELATÓRIO

Os autos veiculam recurso eleitoral interposto pela COLIGAÇÃO FRENTE

POPULAR (PDT – PT – PPS – PSB) contra sentença (fls. 191/207) que julgou

improcedente o pedido, diante da não comprovação de captação ilícita de sufrágio. 
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Em suas razões recursais (fls. 213/235) a recorrente alega que a

fundamentação da sentença é contrária à prova contida nos autos.

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 263/286.

Após, vieram os autos com vista à Procuradoria Regional Eleitoral.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, é tempestiva  a irresignação interposta. 

O procurador da recorrente foi intimado por carta precatória em 14 de

Fevereiro de 2013 (fl. 260v), quinta-feira, e o recurso foi interposto no dia 18 de

Fevereiro de 2013 (fl. 213), segunda-feira, portanto, dentro do tríduo previsto pelo

artigo 41-A, § 4o, da Lei n.º 9.504/971.

A COLIGAÇÃO FRENTE POPULAR ofereceu representação contra

VALDECIR LUIZ ESTEVAN, PAULO ANDRÉ DAL ALBA, ILISANGELA LOCATELLI,

NILVA TROMBETTA, ALEX FONTANA, SONIMAR REINHER e CLAUCIR VAZ pela

prática de captação ilícita de sufrágio mediante o oferecimento de bens em troca de

votos, assim narrados os fatos, conforme parecer da Ilustre Promotora de Justiça

Eleitoral às fls. 182/189:

“Especificamente, quanto aos fatos, alegou: a) que o representado Sonimar

Reinher, juntamente com Bianor Santin, teria efetivado proposta para

Amauri dos Santos Cardoso em troca do voto, alcançando ao nominado, na

sexta-feira que precedeu o pleito eleitoral, o valor de R$ 200,00 e, no sábado,

o valor de R$ 150,00, prometendo, ainda, o pagamento da quantia de R$

2.000,00 e a condução da mudança do eleitor de Chapecó para Engenho

Velho, assim como teriam ameaçado matar membro da família de Amauri,

caso não votasse no candidato da chapa majoritária; b) que Alseno de Paula

e Pedra Constante teriam sido alojados em uma escola abandonada situada

na área indígena sob a condição de que votassem no candidato a prefeito

Valdecir e nas vereadora Ilisangela Locatelli, assim como os nominados

eleitores, na véspera do pleito, teriam sido mantidos em cárcere privado por

pessoas não identificadas, recebendo ordens de que deveriam votar no

candidato a prefeito Valdecir e vereadora Ilisangela Locatelli e, por fim, que

1“Art. 41-A, § 4o O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três)

dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial.”
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a representada Nilva teria prometido quitar dívida dos eleitores Alseno e

Pedra e lhes fornecer uma casa em troca do voto; c) que Arilson Lopes do

Nascimento e sua esposa, em duas oportunidades distintas, teriam sido

ameaçados de morte pelo representado Sonimar e outras pessoas caso não

votassem no representado Valdecir; d) que a representada Lucimara Zanata

Trombetta prometeu a Adriano Fortes a entrega de móveis condicionada ao

voto no candidato Valdecir; e e) que o representado Sonimar teria entregue

a importância de R$ 200,00 para Sandra Braga condicionada ao voto no nº

15.”

Não obstante a gravidade em tese dos fatos narrados, assinala-se a não

produção de prova escorreita das alegativas, haja vista a inexistência de

demonstração segura nos autos de que o recorridos VALDECIR LUIZ ESTEVAN,

PAULO ANDRÉ DAL ALBA, ILISANGELA LOCATELLI, NILVA TROMBETTA, ALEX

FONTANA, SONIMAR REINHER e CLAUCIR VAZ tenham oferecido vantagem aos

eleitores em troca de voto. 

Como sabido, o artigo 41-A da Lei nº 9.504/97 objetiva a proteção da vontade

do eleitor e da sua liberdade no ato de votar, ao estabelecer que:

“Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui

captação de sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer,

prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função

pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob

pena de multa de mil a cinquenta mil Ufir, e cassação do registro ou do

diploma, observado o procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar

no 64, de 18 de maio de 1990.”.

Segundo lição de Francisco de Assis Vieira Sanseverino2:

“(...) para o enquadramento da conduta no art. 41-A, deve haver a compra

ou negociação do voto do eleitor, com promessas de vantagens mais

específicas, de forma a corromper o eleitor. (...) O candidato responde pela

infração eleitoral se, de qualquer modo, concorrer para a sua prática. Vale

dizer, o candidato pode praticar a conduta pessoalmente. Por outro lado,

admite-se também que, embora não praticando a conduta prevista na

2 SANSEVERINO, Francisco de Assis Vieira. Direito Eleitoral. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2008,

p. 208/209. 
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hipótese, se o candidato, de algum modo, participar de sua realização ou

ainda, anuir ou concordar com a sua prática, também incide nas sanções

cominadas.”

A propósito, assinale-se os elementos necessários a comprovar a

captação ilícita de sufrágio, quais sejam: a)- uma conduta ocorrida durante o período

eleitoral (prática de uma ação: doar, prometer, etc.), com participação direta ou

indireta do candidato; b)- o elemento subjetivo da conduta, a saber, a especial

finalidade de obter o voto e c)- o direcionamento da conduta a eleitor(es)

determinado(s).

Ademais, é cediço que a procedência de representação, com fundamento no

art. 41-A da Lei das Eleições, requer prova robusta da prática de captação ilícita de

sufrágio, hipótese não verificada nos autos. 

Nesse sentido:

Recurso ordinário. Representação. Captação ilícita de sufrágio. Prova

testemunhal. Fragilidade.

1. A procedência de representação, com fundamento no art. 41-A da Lei nº

9.504/97, requer prova robusta da prática de captação ilícita de sufrágio

cometida pelo candidato ou a comprovação de sua anuência ao referido

ilícito.

2. Em face da ausência de provas consistentes sobre a infração narrada na

representação, esta deve ser julgada improcedente.

Recurso a que se nega provimento.

(TSE, Recurso Ordinário nº 1468, Acórdão de 23/09/2008, Relator(a) Min.

CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS, Publicação: DJE - Diário da Justiça

Eletrônico, Data 10/02/2009, Página 50 )

(Grifou-se)

Recursos. Decisões no juízo originário que julgaram improcedentes representações

por captação ilícita de sufrágio e por arrecadação e gastos ilícitos de campanha.

Reunião de ambas irresignações, para julgamento conjunto, diante da relação de

dependência entre as demandas. Partes e suporte fático comum a ambas as ações.

Fragilidade do acervo probatório, formado por testemunhos

inconsistentes e aparentemente comprometidos com os candidatos da

coligação adversária. Inexistência de prova judicial segura para

demonstrar a alegada captação ilícita de sufrágio e, por consequência, a

ocorrência de gasto ilícito de recursos.

Provimento negado a ambos os recursos.
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(TRE/RS, Representação nº 527823, Acórdão de 22/11/2011, Relator(a) DR.

LEONARDO TRICOT SALDANHA, Publicação: DEJERS - Diário de Justiça

Eletrônico do TRE-RS, Tomo 203, Data 24/11/2011, Página 06 )

(Grifou-se)

Sobre a ausência de prova hábil a demonstrar a ocorrência da conduta ilícita,

bem explanou o ilustre Promotor Eleitoral no parecer acostado às fls. 182/189.

Confira-se o seguinte excerto, em que examinados um a um os fatos alegados, verbis:

“Na espécie, a prova testemunhal e documental carreada aos autos não

confere credibilidade suficiente para alicerçar segura procedência da ação.

Vejamos:

3.1 Primeiro fato:

Refere a coligação representante que o representado Sonimar Reinher,

juntamente com Bianor Santin, teria efetivado proposta para Amauri dos

Santos Cardoso em troca do voto, alcançando ao nominado, na sexta-feira

que precedeu o pleito eleitoral, o valor de R$ 200,00 e, no sábado, o valor de

R$ 150,00, prometendo, ainda, o pagamento da quantia de R$ 2.000,00 e a

condução da mudança do eleitor de Chapecó para Engenho Velho. Além

disso, teriam ameaçado matar membro da família de Amauri, caso não

votasse no candidato da chapa majoritária que apoiavam. Para fins de

comprovação, apresentaram boletim de ocorrência e vídeo audiovisual,

contendo depoimento de Amauri dos Santos Cardoso (fls. 13 e 23). 

Ao ser inquirido em juízo (Cd da fl. 100), a testemunha Amauri dos Santos

Cardoso apresentou inúmeras contradições/oscilações em seu relato,

especialmente quando confrontado com o teor do boletim de ocorrência e

depoimento gravado em vídeo, não conseguindo detalhar os episódios que

narrava. 

Tampouco a testemunha Amauri conseguiu apresentar qualquer

justificativa plausível para o fato de ter formalizado boletim de ocorrência

apenas em 12 de dezembro de 2012 (mais de dois meses após o pleito

eleitoral de 2012) e, a despeito da gravidade dos fatos relatados no registro,

manifestar o desejo de não representar contra os supostos autores. Salvo

melhor juízo, transparece nitidamente que a testemunha Amauri relatou

um fato inverídico. 

Em contrapartida, a testemunha Bianor Santin, em juízo (Cd da fl. 100),

afirmou peremptoriamente que jamais entregou e/ou prometeu qualquer

vantagem para Amauri em troca de seu voto. 

Ainda, a testemunha Valdomiro Moreira, cunhado de Amauri, em juízo (Cd

da fl. 100), afirmou que nunca teria levado Amauri para conversar com
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Sonimar e com Bianor, enfatizando que Amauri nunca teria comentado que

teria sido ameaçado. 

3.2 Segundo fato:

No segundo apontamento, noticia a coligação representante que Alseno de

Paula e Pedra Constante teriam sido alojados em uma escola abandonada

situada na área indígena, sob a condição de que votassem no candidato a

prefeito Valdecir e na vereadora Ilisangela Locatelli. Além disso, os

nominados eleitores, na véspera do pleito, teriam sido mantidos em cárcere

privado por pessoas não identificadas recebendo ordens de que deveriam

votar no candidato a prefeito Valdecir e vereadora Ilisangela Locatelli e, por

fim, que a representada Nilva teria prometido quitar dívida dos eleitores

Alseno e Pedra e lhes fornecer uma casa. Para fins de comprovação,

apresentaram vídeo audiovisual contendo depoimento de Alseno e Pedra (fl.

23). 

Ao serem inquiridos em juízo (Cd da fl. 100), Alseno de Paula e Pedra

Constante afirmaram que, na noite que antecedeu o pleito eleitoral, foram

buscados por seis veículos, sendo mantidos em cárcere durante toda a noite,

não tendo formalizado registro de ocorrência acerca do fato. 

Observa-se que as nominadas testemunhas apresentaram

contradições/oscilações em seus relatos, especialmente quando confrontados

com o teor dos depoimentos gravados em vídeo, não conseguindo detalhar os

episódios que narravam. Tampouco apresentaram qualquer justificativa

verossímil para o fato de não terem formalizado boletim de ocorrência e/ou

mesmo comunicado a autoridade policial acerca de fato tão grave,

transparecendo nitidamente que as testemunhas relataram um fato

inverídico. 

Essa assertiva é reforçada diante da fotografia acostada à fl. 71, onde se

visualizava que as testemunhas Alseno e Pedra foram fotografadas

participando da festa da vitória da coligação representada. Sem dúvida, não

seria essa a atitude esperada de dois eleitores que teriam sido

coagidos/ameaçados a votar em candidato contra a sua vontade, inclusive

com a manutenção em cárcere privado durante toda a noite que precedeu o

pleito eleitoral. 

No mais, verifica-se que a testemunha Gilberto Nunes, genro de Alseno e

Pedra, em juízo (Cd da fl. 100), restringiu-se a referir que o sogro Alseno

teria lhe contado o fato. Após, ao ser indagado, referiu que teria visto um

veículo buscar os sogros Alseno e Pedra, tendo estes se dirigido até o veículo

ao serem chamados. 

Já a testemunha Genoir Cadete, cunhado de Alseno e Pedra, em juízo (Cd da

fl. 100), mencionou que teria encontrado Alseno e Pedra na noite que

precedeu as eleições na residência do sogro, situada na Linha São Sebastião,
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em Constantina, sendo que estes teriam chegado próximo às 08h e teriam

pousado no local. Afirma que Alseno e Pedra nada lhe contou acerca de

possível ameça/coação que teriam sido vítimas. Ainda, menciona que Nilva

não tem qualquer ingerência com relação às residências situadas dentro da

área indígena, sendo de atribuição da liderança indígena. 

3.3 Terceiro fato:

A coligação representante relata que Arilson Lopes do Nascimento e sua

esposa Andréia Garcia, em duas oportunidades distintas, teriam sido

ameaçados de morte pelo representado Sonimar e outras pessoas, caso não

votassem no representado Valdecir. Para fins de comprovação, apresentaram

registro de ocorrência e vídeo audiovisual, contendo depoimento de Arilson

e de Andréia (fls. 15 e 23). 

Ao ser inquirido em juízo (Cd da fl. 100), Arilson Lopes do Nascimento

mencionou que Sonimar esteve em sua residência, ameaçando-o de

transferi-lo de área indígena, caso não votasse no nº 15. Ainda, refere que,

no dia do pleito, durante o trajeto até o local da votação, foi abordado por

dois elementos, tendo estes o ameaçado caso não votasse no representado

Valdecir. Ao ser indagado, confirmou que foi trazido até a Delegacia de

Polícia pelo vereador Beto Ludke. 

Em contrapartida, a testemunha Andréia Garcia, companheira de Arilson,

em juízo (Cd de fl. 100), menciona que, no trajeto até o local de votação,

Sonimar teria abordado a depoente e seu esposo Arilson, ameaçando que

caso não votassem no nº 15 seriam transferidos para outra reserva indígena.

Sem mais delongas, valem aqui as mesmas ponderações já declinadas na

análise dos demais fatos, pois observa-se que as nominadas testemunhas

apresentaram inúmeras contradições/oscilações em seus relatos,

especialmente quando confrontados com o teor do depoimento gravado em

vídeo, não conseguindo detalhar os episódios que narravam. 

Tampouco as testemunhas conseguiram apresentar qualquer justificativa

plausível para o fato de que o boletim de ocorrência tenha sido formalizado

em 12 de dezembro de 2012 (mais de dois meses após o pleito eleitoral de

2012). Torna-se ainda mais inusitada a situação diante da constatação de

que a testemunha Andréia Garcia, em curto espaço de tempo, formalizou

dois registros de ocorrência em sentidos diametralmente opostos, ora

relatando que fora ameaçada/coagida a votar na coligação representada (fl.

97), ora asseverando que Paulo Bala e o advogado Claudio Romansin

obrigou-os a registrarem ocorrência relatando que teriam sido forçados a

votar no nº 15 (fl. 72). Salvo melhor juízo, transparece nitidamente que as

testemunhas Arilson e Andréia relataram um fato inverídico. 

Tal assertiva é reforçada diante do relato das testemunhas Maira Trombetta

Reinher e Adriela Orlandi, as quais, de forma unívoca, salientaram que,
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juntamente com o representado Sonimar, compareceram na residência de

Arilson e Andréia para fazer campanha eleitoral, enfatizando que Sonimar

em nenhum momento ameaçou os nominados. 

Esses relatos convergem com os depoimentos judiciais de Ana Paula Rigon,

Silvana de Paula e Ari Lopes (Cd da fl. 100), os quais mencionam que se

encontravam na residência de Arilson e Andréia quando lá chegaram

Sonimar, Maira e de Adriela, enfatizando que não preseciaram Sonimar

ameaçar Arilson e Andréia. 

3.4 Quarto fato:

Consta na inicial que a representada Lucimara Zanata Trombetta prometeu

a Adriano Fortes a entrega de móveis condicionada ao voto no candidato

Valdecir. Para fins de comprovação, apresentaram registro de ocorrência,

um Cd contendo fotografias e um vídeo (fls. 17 e 22-23). 

Contudo, a testemunha Adriano Fortes, arrolada pela parte autora, de forma

injustificada, não compareceu na audiência judicial, restando prejudicada a

colheita de seu depoimento sob o crivo do contraditório. 

Além disso, observa-se que Adriano Fortes, em curto espaço de tempo,

formalizou um registro de ocorrência e uma escritura pública em sentidos

diametralmente opostos, ora relatando que recebera benesses em troca do

foto (fl. 17), ora asseverando ser inverídica a informação de que Lucimara

Trombetta havia lhe comprado o voto, mencionando que teria sim adquirido

alguns imóveis em sua loja (fl. 74). Por conseguinte, entende-se que ambos

os documentos, porque contêm declarações unilaterais e não submetidos ao

crivo do contraditório, não se prestam, em absoluto, para a comprovação dos

fatos articulados na petição inicial. 

Pela pertinência e adequação a hipótese ilustrada nos autos, oportuno

colacionar os seguintes precedentes: 

(...)

De mais a mais, as testemunhas Fernando Martinelli e Valdomiro

Nascimento, ouvidas em juízo (Cd da fl. 100), confirmaram que Adriano

Fortes teria, em verdade, comprado móveis usados de Lucimara Trombetta,

sendo confirmado pelas testemunhas Flávio Cezarotto e Vera Lúcia Gobbi

que Lucimara comercializava móveis usados. 

Por fim, diga-se que o CD contendo fotografias e o vídeo que acompanham a

petição inicial não trazem qualquer acréscimo para o deslinde do fato sub

judice, haja vista que o primeiro apenas retrata pessoas não identificáveis

em frente a uma residência, e no segundo se visualiza o deslocamento de um

veículo, deparando-se com uma junção de carros estacionados, sequer sendo

possível associar as imagens aos episódios apurados nos autos. 
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3.5 Quinto fato:

No que pertine ao quinto fato noticiado na inicial, consta que o representado

Sonimar teria entregue a importância de RS 200,00 para Sandra de

Oliveira Braga condicionada ao voto no nº 15. Para fins de comprovação,

apresentaram registro de ocorrência (fl. 20). 

Ao ser inquirida em juízo (Cd da fl. 100), Sandra de Oliveira Braga

menciona que, no dia do pleito eleitoral, Claucir teria chegado em sua

residência para levá-la até o local de votação, acabando por levá-la até a sede

do comitê onde teria recebido a importância de R$ 200,00 para votar no

representado Valdecir. 

Sem mais delongas, valem aqui as mesmas ponderações já declinadas na

análise dos demais fatos, pois observa-se que a nominada testemunha

apresentou inúmeras contradições/oscilações em seu relato, não conseguindo

detalhar o episódio que narrava. 

Tampouco a testemunha conseguiu apresentar qualquer justificativa

plausível para o fato de que o boletim de ocorrência foi formalizado em 13 de

dezembro de 2012 (mais de dois meses após o pleito eleitoral de 2012),

restringindo-se a asseverar que estaria sofrendo “ameaças” por parte dos

vencedores no pleito eleitoral. Além disso, a despeito da gravidade do fato

relatado no registro, “inusitadamente” Sandra manifestou o desejo de não

representar contra os supostos autores. Salvo melhor juízo, transparece

que a testemunha Sandra relatou um fato inverídico. 

Tal assertiva é reforçada diante do relato judicial das testemunhas Adriela

Orlandi e Fernando Martinelli, as quais enfatizaram terem visto Beto

Ludke levar Sandra até o local de votação. 

De salientar-se, porque oportuno, que a comprovação da captação ilícita de

sufrágio lastreada exclusivamente em prova testemunhal é perfeitamente

admitida, mas para tanto é necessário que ela demonstre, de maneira

consistente e segura, a ocorrência do ilícito eleitoral, além de restar

inconteste que não estaria viciado por nenhum interesse. 

No caso sub judice, entende-se que os depoimentos colacionados aos autos

não apresentam, a toda evidência, os aludidos requisitos de consistência e

segurança para fins de comprovação de captação ilícita de sufrágio noticiada

na inicial, assim como não encontram respaldo em outro elemento ao menos

indiciário. 

Nesse ponto, é de bom alvitre enfatizar que os boletins de ocorrência e o

vídeo audiovisual que instruem a petição inicial, o primeiro porque contém

meras declarações unilaterais e o segundo porque produzido

unilateralmente pela coligação representante, existindo visível

direcionamento de perguntas e respostas, não se prestam sequer como

elementos indiciários de prova. 
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Em acréscimo, cabe ponderar ser totalmente “inexplicável” o fato de que, se

fossem efetivamente verídicos os fatos articulados na petição inicial, não

tivessem incontinente sido comunicados aos coordenadores da campanha

eleitoral da coligação representante, a autoridade policial e/ou mesmo

autoridade judicial. No entanto, “estranhamente”, todos os registros de

ocorrência que instruem a petição inicial foram formalizados mais de dois

meses após o pleito eleitoral, ou seja, nos dias 12 e 13 de dezembro, véspera

da diplomação.”

Em mesma linha de raciocínio, a sentença de fls. 191/207 concluiu pela

insuficiência probatória para a comprovação dos fatos alegados na petição inicial,

destacando que os registros de ocorrência dos fatos alegados casualmente foram

feitos na véspera da diplomação dos candidatos eleitos e, ainda, mais de dois meses

após os referidos fatos, bem como que as demais provas não possuem o condão de

comprovar a veracidade dos mesmos. Colhe-se o seguinte excerto: 

“Nesse sentido, causa espanto à primeira vista o fato de os cinco registros de

ocorrência juntados com a inicial (fls. 13-21), narrarem crimes graves e terem sido

efetuados nos dias 12 e 13 de dezembro de 2012, na véspera da diplomação dos

candidatos eleitos e quando já havia passado mais de dois meses da data dos fatos. 

Ressalto que o julgador não pode desprezar as regras da experiência comum ao

decidir (art. 335, do CPC). Aliás, nesse rumo destaca-se o seguinte precedente: “O

juiz não pode desprezar as regras da experiência comum ao proferir a

sentença. Vale dizer, o juiz deve valorizar e apreciar as provas dos autos,

mas ao fazê-lo pode e deve servir-se de sua experiência e do que

comumente acontece” (JTA 121/391). 

Daí porque, considerando que a atitude esperada das vítimas em casos

semelhantes, era a comunicação imediata à autoridade policial ou judicial, tenho

que os registros de ocorrência, por si só, não logram comprovar a veracidade dos

fatos noticiados na inicial. E as demais provas juntadas aos autos não apontam

nesse sentido.”

Ou seja, da exaustiva análise dos fatos empreendida no parecer do

Ministério Público Eleitoral e na sentença retrotranscritos, verifica-se que o conteúdo

probatório da presente representação é inábil a demonstrar de modo induvidoso a

captação ilícita de sufrágio, consubstanciada na negociação para compra direta de

votos e pagamento de transporte a eleitores. 

Como acima enfatizado, o Eg. Tribunal Superior Eleitoral exige a prova

robusta da captação ilícita de sufrágio cometida pelo candidato ou a comprovação de
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sua anuência ao referido ilícito, não se extraindo dos autos tais elementos, a fim de

justificar a pretendida condenação dos representados. 

Assentadas tais premissas, a Procuradoria Regional Eleitoral manifesta-se

pelo desprovimento do recurso, a fim de que seja mantido o juízo de improcedência

da ação. 

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, opina o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL pelo

desprovimento do recurso. 

Porto Alegre, 23 de Julho de 2013.

FÁBIO BENTO ALVES

Procurador Regional Eleitoral

C:\Users\hruas\AppData\Local\Temp\459-41 - Engenho Velho - captação ilícita - não configuração.odt

Rua Sete de Setembro, 1133 - Fone (51) 3216.2172
CEP 90010-191 – Porto Alegre/RS  - http://www.pre.mpf.gov.br

11/11


